
M
ESTADO DE SERGIPE

PREFE-TTURA MUNICIPAL DE CUMBE
GASINETE DO PR.EFETTO

PORTARIA N'54
DE 03 DE OTITUBRO DE2O22

Concede gratiÍicaç!io por
desempenho e dá outras
providências correlatas.

O PREFEITO MUMCIPAL DE CTIMBE, ESTADO DE Sf,RGIPE, NO USOde suas atribuições regais notadamente d. u"ordo 
"oíol artigos ze e r05, ambos da LeiOrgânica Municipal.

RESOLVE:

CPF/MF n.
provlmento
desempeúo.

Art l"- Conceder a servidora JOSENILMA DOS SANTOS SILVA,014.719.905-08 e RG n" 31446094_ SSP/SE, o*run,. do cargo deefetivo. AUXTLTAR DE SERvrÇoS Gú;i;: srarificação por

Art 2'- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art 3"- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-sE crÊNCrA. cuMpRA-sE REGTSTRE-SE. puBlreuE_sE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE(SE), EM 03 DEOUTUBRO DE2O22,

FLoRr\'^Lffiíffivrctk
Prefeito Municipal
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